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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 024, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre  a  prorrogação do
prazo para o pagamento à vista
ou da primeira parcela da Taxa de
Licença,  cobrados  no  exercício
financeiro  de  2022,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  a  necessidade  de  se  estabelecer
normas  para  o  recebimento  de  tributos  relativos  ao
exercício de 2022,  compatíveis  com as necessidades da
população local, respeitando seus limites financeiros,

Considerando,  que  compete  ao  Poder  Executivo
Municipal a regulamentação de Leis Municipais, nos termos
da Lei Orgânica do município de Santo Anastácio,

CONSIDERANDO  a  declaração  de  pandemia  da
COVID-19, nos termos declarados pela Organização Mundial
de Saúde – OMS;

D E C R E T A:
Artigo 1º. - Fica prorrogado até o dia 10 de maio

de 2022, a data para pagamento da primeira parcela, ou
parcela única dos valores constantes nos carnês da Taxa
de Licença, referentes ao exercício de 2022.

Artigo 2º. – Os descontos referentes ao pagamento à
vista  serão  considerados  até  a  data  expressa  no  artigo
anterior,  bem como a forma de pagamento das demais
parcelas, que permanecerão inalteradas.

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 256, DE 05 DE ABRIL DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder, a partir de 06 de abril de 2022,

ao  servidor  público  municipal  FERNANDO INAGUE,  RG
25.356.383-5, admitido em 16/02/2004, exercendo o cargo

de  ENGENHEIRO  CIVIL ,  até  03  ( t rês)  anos  de
afastamento, com prejuízo de vencimentos, de acordo com
o que determina os artigos 104 a 106, da Lei Municipal
Complementar nº. 13/1.994 e posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Pregão Presencial nº

08/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS,  RESPONSÁVEL POR TODO O
PROCESSO  ADMINISTRATIVO,  JURÍDICO  E  CONTRATUAL
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL
MÉDIO  E  SUPERIOR,  DESDE  A  SELEÇÃO  ATÉ  O
DESLIGAMENTO  DO  ESTAGIÁRIO,  INCLUINDO  A
INTERMEDIAÇÃO  E  PAGAMENTO  DE  SEGURO  CONTRA
ACIDENTES PESSOAIS.

Homologado e Adjudicado o processo supracitado para
a empresa:

CENTRO  DE  INTEGRACAO  EMPRESA  ESCOLA  CIEE  –
itens 1 - vr. total R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos
reais).

Santo Anastácio, 06 de abril de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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